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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2024
1. Assembleia Digital: Realizada aos 30 dias do mês de novembro de 2024, às 10:00 horas, de forma inteiramente digital. Nos termos da 
Instrução Normativa do DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 81”), a ata desta reunião foi assinada eletronicamente pela totalidade 
dos acionistas da GUATAPARÁ ENERGIA S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Guatapará, Estado de São Paulo, na Rodovia Cunha 
Bueno SP-253, KM 183, parte, CEP 14115- 000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme autorizado pelos 
artigos 124, §4º e 133, §4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista o comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Alexandre Oliveira Alvim; Secretário: Luis Paulo Dominguez de Matos. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital 
social da Companhia. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias da Ordem do Dia, a acionista da Companhia, sem quaisquer 
reservas ou ressalvas, deliberou o quanto segue: 5.1. Registrar que a presente ata será lavrada na forma de sumário, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei das Sociedades Anônimas. 5.2. Consignar que o capital social da Companhia, correspondente ao valor 
de R$ 17.867.801,00 (dezessete milhões, oitocentos e sessenta e sete mil e oitocentos e um reais), encontra-se totalmente integralizado. 
5.3. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, mediante a emissão de 1.360.000 (um milhão, trezentas e sessenta mil) novas 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão total de R$ 1.360.000,00 (um milhão, trezentos e sessenta 
mil reais), aumento este que será integralmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pela acionista da Companhia, nos 
termos do boletim de subscrição que integra a presente ata como Anexo I. 5.4. Em razão do aumento de capital aprovada nos termos 
do item 5.3 acima, o capital social da Companhia passa dos atuais R$ 17.867.801,00 (dezessete milhões, oitocentos e sessenta e sete 
mil e oitocentos e um reais), dividido em 17.867.801 (dezessete milhões, oitocentas e sessenta e sete mil e oitocentas e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 19.227.801,00 (dezenove milhões, duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e um 
reais), representado por 19.227.801 (dezenove milhões, duzentas e vinte e sete mil, oitocentas e uma) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 5.5. Em razão das deliberações acima, aprovar a alteração do caput da cláusula 5ª do Estatuto Social da Companhia, 
o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 19.227.801,00 (dezenove milhões, duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e um reais), dividido em 19.227.801 (dezenove 
milhões, duzentas e vinte e sete mil, oitocentas e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.6. Autorizar os Diretores 
da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos e assinarem todos os documentos necessários à implementação das deliberações 
ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi por todos assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Alexandre Oliveira Alvim; Secretário: Luis Paulo Dominguez de Matos. 
Acionista presente: VALORGÁS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. (p. Alexandre Oliveira Alvim e Luis Paulo Dominguez de Matos). Esta ata 
confere com a original lavrada em livro próprio. Guatapará, 30 de novembro de 2024. Mesa: Alexandre Oliveira Alvim - Presidente. Luis 
Paulo Dominguez de Matos - Secretário. Jucesp nº 24.237/25-5 em 20/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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